


Recepção e tratamento de

assédio (Decreto 12.174/24)

Modelos de minutas de licitações e

contratos (AGU e MGI) com inclusão

de cláusulas sobre o assédio,

discriminação e violência 

Compensação de jornada 

(IN 81/24)

Compensação de jornada em

situações específicas, como recessos

de fim de ano e ausências

programadas 

Custos mínimos de

remuneração (IN 176/24)

Fixa em edital valores mínimos de

salários e benefícios para os

terceirizados

Redução de jornada para 40h

(INs 190/24 e 381/25)

12 categorias beneficiadas

Medida alcançou cerca de 19 mil

terceirizados 

Previsibilidade de férias (IN 213/25)

Planejamento das férias dos colaboradores

(60 dias de antecedência)

Garantia de que usufruam das férias antes

do término do contrato 

Reembolso-creche (IN 147/26)

Passa a ser exigido em todos os

contratos federais de dedicação

exclusiva 

Cerca de 14 mil crianças devem ser

beneficiadas

Redução de jornada (IN 148/26)

Ampliação para as demais categorias,

exceto em regime de escala

Potencial de alcançar cerca de 60 mil

terceirizados

O QUE JÁ FOI FEITO PARA OS TERCEIRIZADOS
GARANTIAS TRABALHISTAS



REEMBOLSO-CRECHE - IN SEGES/MGI 147/26

Projeto piloto na Presidência

14,33% dos trabalhadores com direito ao benefício

Impacto de aprox. 1% no valor do posto

Reembolso à contratada sob apresentação dos comprovantes enviados pelos
beneficiários



MODELO ANTERIOR (PREVISÃO EM CCT)



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO CRECHE 

A empresa que não forneça creche no seu local de trabalho fica assegurada às trabalhadoras, o pagamento de Auxílio
Creche no valor correspondente a 20% (vinte por cento) do salário base mínimo da área geral, ou seja, R$ 324,20
(Trezentos e vinte e quatro reais e vinte centavos), a partir do 1º (primeiro) mês de retorno efetivo ao trabalho, até que o
filho complete 10 (dez) meses de nascimento. 

Multiplica-se o valor do salário base com a alíquota prevista e este resultado é multiplicado pelo percentual estimado de
incidência deste tipo de caso, conforme estatística apurada pela empresa.

MODELO ANTERIOR (PREVISÃO EM CCT)

Mecanismo de cálculo 

Salário base

Alíquota

Incidência

Valor final

Assistência Odontológica 

1.621,00

20%

5%

16,21



MODELO DE PRECIFICAÇÃO ANTERIOR À IN SEGES/MGI 147/2026​
(PREVISÃO EM CCT)​

Incidência informada pela contratada, sem parâmetro pré-definido pelo órgão

Valor estimado na planilha é pago sem verificação de beneficiários

Estimativas subdimensionadas, para diminuir o valor proposta

Efeito contrário ao desejado: as empresas não contratam mulheres e despedem as
que têm filhos

O reembolso-creche sem a correção da sistemática vigente não seria efetivo



ENFRENTAMENTO DO PROBLEMA

Na sistemática anterior, o reembolso-creche representava custo para a empresa: ela tendia a
diminuir o valor previsto em sua proposta e depois evitava conceder o benefício

Na nova sistemática, todas as empresas têm que cotar o valor mínimo estipulado pelo órgão e
recebem conforme valor efetivamente pago a título de reembolso-creche

A empresa aumenta o seu lucro quanto mais beneficiários do reembolso-creche houver

A maior interessada em manter o posto do trabalhador beneficiário é a própria empresa



NOVA DINÂMICA IN SEGES/MGI 147/2026 NA PLANILHA
DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO

IN estabelece valor fixo do benefício

Estimativa de incidência pré-fixada na Instrução Normativa

Benefício é considerado custo mínimo relevante (IN 176, de 2024)

Pagamento em função do nº de beneficiários, com ajustes do saldo contratual



ESTIMATIVA DE PAGAMENTO DO BENEFÍCIO CORRESPONDENTE A 20% DO NÚMERO DE TRABALHADORES

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS:
EXEMPLO DE APLICAÇÃO

REEMBOLSO-CRECHE

Categoria

Servente

Servente de Fachada

Encarregado

526,64

Vr. Unitário (R$) Incidência estimada Custo por trabalhador

526,64

526,64

20%

20%

20%

105,33 + CITL

105,33 + CITL

105,33 + CITL

*CITL – Custos Indiretos, Tributos e Lucro



PAGAMENTO MENOR QUE ESTIMATIVA

IN SEGES / MGI Nº 147/2026

Salário base

Contrato com 100 trabalhadores, onde 11 recebem o benefício.

Orçamento mensal (20% incidência) = R$ 10.532,8 + Custos Indiretos,
Tributos e Lucro (CITL).

Reembolso (R$ 526,64 x 11) = R$ 5.793,04 + CITL.

A diferença não será repassada para a empresa. 
 (R$ 4.739,76 + CITL não medidos no mês ficarão no saldo do contrato ou
liberados para outros fins).



Salário base

PAGAMENTO MAIOR QUE ESTIMATIVA (APOSTILAMENTO)

IN SEGES / MGI Nº 147/2026

Contrato com 100 trabalhadores, onde 21 recebem o benefício.

Orçamento mensal (20% incidência) = R$ 10.532,80 + CITL

Reembolso mensal (R$ 526,64 x 21) = R$ 11.059,44 + CITL.

O controle mensal do saldo é realizado sobre o valor global empenhado – admitindo-
se variações mensais para mais ou para menos do valor estimado para o reembolso-
creche.

Ao final de 12 meses, caso necessário, poderá ser realizado reforço orçamentário por
apostilamento. 
 (Aumento de R$ 6.319,68 + CITL no valor anual destinado ao reembolso-creche).



DADOS UTILIZADOS PARA CALCULAR A INCIDÊNCIA

•Dados extraídos da RAIS 2024, utilizando os filtros:
 - Grande agrupamento: Serviços;
 - Celetistas;

Quantidade média de filhos por mulher do Censo 2022: 1,6

• Valor do benefício: R$ 526,64



A B C D E F G H

% da Força de
trabalho

Tempo de
trabalho

(anos)

Tempo do
Benefício

(anos)

% de tempo de
concessão (C/B)

Qtde. média de
filhos

Incidência ajustada nº de
filhos (D*E)

Incidência do
Benefício X Faixa

Etária (F*A)

Incidência
ajustada 
 (G*(5/6))

18 a 49 anos 78% 32 6 18,75% 1,6 30% 23,40% 19,50%

METODOLOGIA DE CÁLCULO DO PERCENTUAL DE INCIDÊNCIA

Faixa Etária

Dados utilizados: Censo 2022- IBGE  RAIS/2024



ESTIMATIVA DE PAGAMENTO DO BENEFÍCIO CORRESPONDENTE A 20% DO NÚMERO DE TRABALHADORES

EXEMPLO DE REFLEXO FINANCEIRO NOS CONTRATOS 

REEMBOLSO-CRECHE

Categoria

Servente

Vigilante (N)

R$ 4.839,91

Vr. Posto original Dif.

R$ 7.576,96

R$ 4.966,30

R$ 7.703,35

R$ 126,39

R$ 126,39

%

+2,61

+1,66

Vr. Posto com o reembolso



IN SEGES/MGI Nº 147/2026​

14 mil crianças beneficiadas

Acréscimo estimado em 0,89% do valor global

IMPACTO SOCIAL



FLUXOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO

Previsão na Planilha Ativação do Benefício Registro no 
Sistema

Contratos.gov.br

Pagamento
• Envio de relatório 

pela contratada 

Fiscalização Semestral
• Checagem de ao 
menos um recibo 

de pagamento de cada 
trabalhadora ou 

trabalhador
 no período



Contratos.gov.br
Gestora Empresa do pai

ou responsável

Impede ativação de pai ou
responsável para uma criança
com mãe cadastrada

Notifica a
inativação do
benefício ao
responsável

Suspende o
reembolso após

dois meses

Precedência
da mãe ou do

primeiro

PREVENÇÃO AO PAGAMENTO EM DUPLICIDADE



INTERAÇÃO DO BENEFÍCIO COM CONVENÇÕES COLETIVAS DE
TRABALHO (CCT)

Regra geral: condição
mais benéfica 

para o (a)
trabalhador (a)

CCT deixa de
contemplar

CCT com valor menor:

a administração
complementa

CCT com condições +
benéficas:

prevalece a CCT

CCT com restrições
para concessão:

prevalece a
IN 147/26

Instrução
Normativa passa

a ser aplicada



REGRAS DE TRANSIÇÃO

CONTRATOS VIGENTES

Prazo de aditivo até
31.12.2026
Prazo de nova contratação
caso a empresa não
concorde: 30.06.2028

LICITAÇÕES COM
EDITAL JÁ PUBLICADO

Possibilidade de seguir
na licitação e alterar o
contrato depois

LICITAÇÕES COM 
EDITAL  JÁ PUBLICADO

Possibilidade de seguir na licitação e
alterar o contrato depois. 
Possibilidade de seguir no processo e
alterar depois se:

o edital for publicado em 60 dias;
o contrato assinado em 30 dias.



O que precisa ser feito no
sistema                                 



Gestão contratual> contratos
> pesquisar o contrato >
coluna ações > engrenagem
> terceirizados

O acesso com perfil “Setor Contratos” é pelo caminho:

REALIZAR O CADASTRO DOS TERCEIRIZADOS



Gestão contratual> meus
contratos> pesquisar o
contrato> ações>
engrenagem> terceirizados

O acesso com perfil “Responsável por Contrato” pelo caminho:

REALIZAR O CADASTRO DOS TERCEIRIZADOS



Baixar a planilha modelo

COMO CADASTRAR TERCEIRIZADOS COM IMPORTAÇÃO EM LOTE



CPF
Nome Completo
Telefone Fixo
Telefone Celular
Escolaridade
CBO
Descrição do CBO
Descrição Complementar
Jornada Semanal
Unidade da prestação do serviço
Salário Mensal Bruto (R$)
Custo Mensal do Terceirizado
Auxílio-Transporte
Auxílio-Alimentação
Data Início no Contrato
Data Desligamento no Contrato
Situação (ativo/inativo)

PREENCHER A PLANILHA (SIMILAR MODELO CGU)



O cadastro do terceirizado só será finalizado se todas as informações exigidas estiverem
corretas. Apenas os cadastros validados vão aparecer na listagem.

IMPORTAR A PLANILHA



Preencher as informações dos

Dados pessoais:

CPF

Nome (Trazido da RF)

Nome Social (Trazido da RF)

Telefone Fixo

Telefone Celular

Escolaridade

COMO CADASTRAR TERCEIRIZADO INDIVIDUALMENTE



Preencher as informações dos Dados
funcionais:

CBO (busca)
Descrição (busca)
Descrição complementar
Jornada Semanal
Unidade da prestação do serviço 
Salário Mensal Bruto
Custo Mensal do Terceirizado
Auxílio-Transporte
Auxílio-Alimentação
Data Início no Contrato
Situação

COMO CADASTRAR TERCEIRIZADO INDIVIDUALMENTE



Aba dependente >
adicionar dependente

COMO INCLUIR DEPENDENTES (inclusão individual)



Preencher as informações:

CPF
Nome (trazido da RF)
Data de nascimento (trazido
da RF)
Reembolso creche?
Amparo legal: CCT ou
decreto12.174/2024
Valor do beneficio 

COMO INCLUIR DEPENDENTES (inclusão individual)



Após o incluir as
informações do(s)
dependente(s) >
salvar e voltar

COMO INCLUIR DEPENDENTES (inclusão individual)



Também é possível incluir
o dependente no cadastro
já existente do terceirizado
(ações > edição).

Será direcionado para a
mesma tela de criação com
as abas dados pessoais,
dados funcionais e
dependentes

COMO INCLUIR DEPENDENTES DE UM TERCEIRIZADO JÁ
CADASTRADO NO SISTEMA



PRÓXIMAS ENTREGAS DO SISTEMA CONTRATOS.GOV.BR

Relatório de dependentes por contrato

Cadastro de dependentes em lote via planilha (importação)

Gestão dos terceirizados e dependentes pelo fornecedor



CENTRAL DE ATENDIMENTO E MATERIAL DE APOIO

Telefone: 0800.978.9001
 Portal de Atendimento:

Manuais de Uso
do Sistema
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